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PREGÃO nº 038/2010 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 
Aos 18 dias do mês de junhode 2010, reuniram-se na Unidade de Suprimentos, tendo como 
Pregoeira Sra. Daniela Civinski Nobre, de acordo com a Portaria n.º .006/2010, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 038/2010, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pelo Excelentíssimo Sr Marcio Murilo 
de Cysne, Secretário de Administração, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de 
aquisição de cestas básicas, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, 
que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja 
proposta foram classificada em 1º lugar no certame acima numerado, qual seja: Maquinart 
Comercial Ltda R$ 90,99 (unitário por cesta).  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

ITEM QUANTIDADE PRODUTO 
  VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR       
TOTAL 

01         5 kg  Açúcar refinado – Caravelas      1,65       8,25 
02         1 kg  Açúcar mascavo - Guimarães      3,95       3,95 
03         1 kg  Arroz parb. Tp.1 L.F. - Chinês      1,89       1,89 
04         5 kg  Arroz parb. Tp. 1 L.F - Chinês      1,89       9,45 
05         1 kg  Arroz integral tp. 1 L.F. - Chinês       1,88       1,88 
06         5 kg  Farinha trigo especial – Boa Sorte       1,20       6,00 
07         1 kg Farinha de trigo int. Molino Rosso      1,51       1,51 
08         1 kg  Farinha mandioca tp1 – Araruna      2,07       2,07 
09         2 kg  Feijão preto tp. 1 – Guzzo      2,82       5,64 
10         2 kg  Feijão carioca tp. 1 Guzzo      2,92       5,84 
11         3 pct. Leite em pó int./ inst. 400 gr - Elegê      6,10     18,30 
12         1 pct. Macarrão espaguete 500gr - Bambino      1,80       1,80 
 13         1 pct. Macarrão parafuso 500 gr - Bambino      1,80       1,80 
14         1 pct. Macarrão ninho 500 gr - Bambino      1,80       1,80 
15         2 und. Óleo de soja c/ 900 ml - Cocamar      2,24       4,48 
16         1 fsc. Óleo de canola 900 ml – Suavity      4,33       4,33 
17         2 pct. Café em pó 500 gr – Pilão      5,50     11,00 
18         1 kg  Sal refinado - Diana      1,00       1,00 

Total 54.000 cestas: R$ 4.913.460,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze ) meses, a partir da sua 
publicação. 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não 
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
3.1 – O prazo de vigência contratual será de sua assinatura até 31/12/2010. 
3.2 -A empresa será responsável, pela entrega das cestas no Ginásio Mario Tim, ou outro a ser 
definido pela SGP e mais outros (4) quatro pontos distantes no máximo 20 km do centro da 
cidade mensalmente, onde será efetuadas a distribuição das mesmas. 
3.3 – O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de 4 (quatro) dias úteis após a  solicitação 
do Município nas quantidades solicitadas, através de um documento oficial, conforme calendário 
estabelecido anualmente pelo contratante; O MUNICIPIO irá  adquirir até o limite de 5.000 
cestas por mês, sendo que o volume exato a ser entregue mensalmente será comunicado à 
CONTRATADA  com 4 (quatro) dias úteis de antecedência, sendo que conforme interesse da 
contratada poderá ser fornecido a quantidade aproximada da cestas com 15 dias de antecedência, 
não responsabilizando pelo pagamento das cestas não adquiridas no mês. 
 
CLÁUSULA QUARTA- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃ O 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela 
expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para 
entrega dos produtos. 
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato: 
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) 
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) por e-mail para, no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato; 
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a 
empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada; 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) 
pela(s) empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive 
quanto à forma e condições de pagamento. 
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado 
da liberação da Secretaria Requisitante; 



 
 

 
Edital 038/2010                                                                                                                                           3 de 5 

 

5.3 – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da 
nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral. 
5.4 – O MUNICIPIO irá adquirir aproximadamente até o limite de 5.000 cestas por mês, sendo 
que o volume exato a ser entregue mensalmente será comunicado à CONTRATADA  com 4 
(quatro) dias úteis de antecedência, não responsabilizando pelo pagamento das cestas não 
adquiridas no mês. 
5.5 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária  
o INPC – Índice Nacional de Preços de Consumidor.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas 
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste 
Pregão e no Contrato. 
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I – Multa , que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente, correspondente a: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para 
entrega do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da 
proponente vencedora; 
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA  não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por 
cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o MUNICÍPIO  terá o direito de rescindir o 
Contrato mediante notificação. 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou 
Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro 
Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 
hipótese de: 
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os 
requisitos de habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
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d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução do contrato; 
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
7.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante  
ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
7.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
7.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
7.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Joinville poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado , por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta 
cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E E MISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de 
Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 

Joinville, 18 de junho de 2010.  
 

Pregoeiro: Daniela Civinski Nobre 
 

De acordo: 
 
 

Município de Joinville 
Marcio Murilo de Cysne 

Secretário de Administração  
 
 

Maquinart Comercial Ltda 
  Edmar Cardoso Luna 

                                                                Administrador 
 


